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ESTADO DO CEARÁ
SECRET ARIA DA FAZENDA

CONSEI.HO DE RECURSOS TRIBUfÁRIOS

RESOLUÇÃO N° t:tILlo~
SESSÃO: 11rSessão Ordinária da IR c.lMARA DE JULGAMENTO
PROCESSO N° 11002388/2003 AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/200306150
RECORRENTE: POJvTO DO LAR MÓVEIS E ELETRODOMESTlCOS LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAME}'lTO DE F'lNSTÂNC1A
CONSELHEIRO RELATOR: ALEX4NDRE MENDES DE SOWA.

EMENTA: OMISSÃO DE COMPRAS - a empresa
adquiriu mercadorias sem a de..../ida comprovação
fi scal. O i licito foi detectado através do
levanta.mento quantitativo de estoques de
mercadorias - SLE. Auto de Infração julgado
parcial procedente ern decorrência da reduçtto do
credito tribu.tário.. Decisão amparada nos artigos
13ge 87{ com sanção no art. 123..1JI.. "a", da Lei
n° 12.670/96 alterada pela Lei n° 13.418/03.

RELATÓRIO

A questão contida.nos autos a.cusa o contribuinte de aquisição de
mercadorias sem documento fiscal no montante de R$ 151.689,94 (cento e
cinqüenta e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e quatro
centavos), no pedodo de 01/2003 a 04/2003.

Nas Informações Complementares o autuante descreve como
procedeu a fiscalização e ratifica a omissão de entradas det.ectada.

Em tempo hábil o contribuinte apresenta impugnação ao feito
fiscal argüindo basicatnente o seguinte, em suma:

a)

h)

c)

d)

inicialmente requer a nulidade do feito fiscal por
cerceamento ao direito de defesa, vez que a
fiscalização na atendeu as formalidades contidas
no art. 822 e 827 do Decreto no 24.567/97;
No mérito questiona o levantamento fiscal
afinnando que o mesmo encontra-se eivado de
en-os;
Dentre os enos apontados afuma que o autuante
deixou. de considerar varias notas fiscais, bem
com.o indicou quantidades enadas de algumas
mercadorias constantes nas Notas Fiscais de
entradas.
Ao final requer a diminuição da m.ulta, sugerindo
sanção mais benéfica ele 40 UFIR's e em seguida
pede o encaminhamento do processo a Célula de
Pelicia para procedel"exame técnico contábil.

Com o intuito de averiguar as alegações da impugnante, o
processo é encaminhado ao Grupo de Perícias e Diligenciaspara analise técnico
contábil.



Como resposta. ao pedido, a Célula de Perícia apresenta. novo
levantamento com montante inferior ao constatado pelos autuantes, conforme
laudo pericial fls. 142 e 145.

Considerando-se prejudicada com a decisão parcial condenatória
de primeira inst..ânC1.a,a empresa interpõe recurso voluntário argüindo
novamente a nulidade do feito fiscal, desta feita a.fi:rmandoque o auto de
infração foi baseado em suposição; Que o agente do Fisco não procedeu devido
levantamento de estoques da autuada.

Alega ainda q.ue o Auto de Infração não foi descrito de fOI:ma
detalhada demonstrando tudo que foi verificado pela fiscaJ¥ação, motivo pelo
qual llede a impmcedência da acusação fiscal por entendeI- que faltam de
provas que justifique a autuação.

Reclama da mu1ta, alegando ser a mesma astronômica,
desproporcional a capacidade contributiva da autu.ada.

o processo é encaminhado a Consultoria trilmtaria do Conat,
0llortunidade em que o consultor designado, após analisar os axgumentos da
peça recursal emite parecer confirmando a decisão parcial condenatória
eXaI.adana instância singular.

É o relatório.



VOTO DO RELATOR

A :infração descrita na IniciaL refere-se à omissão de compras de
mercadoli.as, detectada através d.e levantamento quantitativo de estoque de
mercadorias do período de 01/2003 a 04/2003.

Iniciahnente convfun. ressaltar que o processo foi submetido a exame
pericial a:indana :instância s:ingular,oportunidade em que o perito designado constatou
wua omissão de entradas em valor bem :inferior ao registrado pelo autuante na peça
vestibular, R$ 98.427,48(noventa e oito mil, quatrocentos e v:intee sete reais e quarenta
e oito centavos).

No recurso :interposto o contribuinte repete os mesmos argwnentos
apresentados na peça impugna tólia, não acrescenta nenhwu dado ou infolluação
capaz de alterar o curso do processo.

Quanto ao insistente pedido de nulidade, somos pela sua rejeição, visto
que os motivos aduzidos não caracterizam nenhuma ofensa aos pr:incipios
constitucionais do contraditólio e da ampla defesa, nem tão pouco se enquadram nas
hipóteses previstas do art. 53, do Decreto n" 25.468/99.

No tocante a redução da multa sugerida pela autuada, vale esclarecer
que para infração denunciada existe penalidade especifica, no caso a contida no art.
123, inciso ill, alínea "a" da Lei 12.670/96, aquisição de mercadoria sem documento
fiscal Como a atividade administrativa é vinculada e a multa é matéria de reserva
legal não cabe, no presente caso, alteração da penalidade.

Com relação ao mérito, duvidas não restam quanto ao ilicito fiscal
praticado pela recorrente. Compulsando os documentos que instruem os autos,
constata-se que houve operações de aquisição de mercadorias sem notas fiscais,
caracterizando infrillgência ao art. 139do RIClVIS.

A..nteao eÀ'P0sto,voto, após rejeitar o pedido de nulidade suscitado pela
autuada, conllecer dos recursos oficial e voluntário, negar-files pl'ovimento, para
conf:i:r:mara decisão parciahnente condenatória exarada em 14 Instância, nos termos do
voto do l'elator e pat'ecer da douta Pl'OcuradoliaGeral do Estado.

É como voto.
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VOTO DO RELATOR

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
CÉLULA DE JULGAMENTO DE 13 UISTANCIA e PONTO DO LAR. MÓVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA.

RESOLV EM os membros da 13 Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, após rejeitar a preliminar de nulidade argüida pela
autuada, resolve também por decisão unânime, conhecer de ambos os recursos, negar-lhes
provimento. para confirmar decisão parcialmente condenatória proferida em primeira
instancia, nos termos do voto do Conselheiro Relator e Parecer da douta Procuradoria Geral
do Estado. Ausente por motivo justificado, o conselheiro José Gonçalves Feitosa.

SALA DAS SESSÕES DA ia CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos --lS:. de _--º-~ de 2005.

Dr. Alfredo
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